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LEI N.o 382, DE 31 DE MARÇO DE 1980.
"Concede aumento aos servidores da Câmara

Municipal de Nova Iguaçu, e d~ outras providên-
cias", .

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA iGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Os vencimentos dos servidores da Câma

ra Municipal de Nova Iguaçu, ficam aumentados de 30%
.(trinta.por cento) a partir de 1,0 de março, 15% (quinU! .

P()~ c~nto) a partir de 1.0 de junho e 10% (dez por cen·
to) a pünir de 1.0 de setembro, todos do corrente ano,
Rndo o primeiro incidenre sobre o valor aTUal e·os de·
m:!!s sobre os valores corrigidos ou existentes à época.

AA.·' 2.0 - Os -cargos em Comissão receberão ou
n-,e"tos i!]~ais 20S estipulados no Art. '.0 e nas mesmas
da,es nele reíeridas.

Art. 3.0 - Os p::rcentuais estabelecidos no Art. '.0
~o concedidos aos inativos e pensionistas, nas mesmas
datas eS":abe:ecidas no Artigo citado, e incidem sobre os
prov:ntos e p-ensões.

Art. 4.0 - As despesas decorrentes da presente
Lei decorre por contE da verba própria do Orçamento
da Câmara Municipal.

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em viDor na data

de sua publicação, produzindo seus efe'it os- a partir de
'.0 de março de 1980.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
31 DE MARÇO DE 1980.

- João Ruy de Queiroz Pinheiro 
PREFEITO


